
 

INTRODUÇÃO 

   

       O presente Regulamento pretende dar a conhecer um conjunto de informações 

gerais relativas à Formação Inicial – Curso de Treinadores de Karate de Grau I, levado 

a cabo pela entidade formadora Associação de Karate do Porto – AKP. O presente Curso 

de Treinadores atuará de acordo com o Programa Nacional de Formação de Treinadores 

(PNFT), ao abrigo da Lei nº106/2019, de 6 de Setembro, tendo como base os 

Referenciais de Formação Geral e Específica e, o Regulamento de Estágio da 

modalidade em apreço, validados pelo Instituto Português do Desporto e Juventude, I.P. 

(IPDJ),   

 

 

OBJECTIVO GERAL E DESTINATÁRIOS: 
 

        Todos aqueles que pretendem obter o título profissional de treinador de desporto, 

correspondente à base hierárquica de qualificação profissional do treinador desportivo, 

Grau I, devidamente certificado pelo IPDJ, no âmbito do Programa Nacional de 

Formação de Treinadores (PNFT) e que cumpram cumulativamente os requisitos 

necessários para a frequência do respectivo curso, nomeadamente:  

 Idade mínima de 18 anos.  

 Escolaridade obrigatória (em função do ano de nascimento do candidato).  

 Cumprimento de pré-requisitos específicos da modalidade/disciplina/estilo. 

 

 

REQUISITOS DE PARTICIPAÇÃO 

        Para a participação no Curso de Treinadores de Karate de Grau I é necessário 

preencher os seguintes requisitos: 

  

 

 

 

Requisitos Gerais 

 (impostos por lei) 

18 anos de idade (à data da emissão do Diploma de Qualificações) 

Escolaridade mínima obrigatória (de acordo com a lei) em função 

dos candidatos: 

4 anos de escolaridade: Para candidatos nascidos até 31/12/1966. 

6 anos de escolaridade: Para candidatos nascidos entre 1/01/1967 

e 31/12/1980. 

9 anos de escolaridade: Para candidatos nascidos entre 1/01/1981 

e 31/12/2002 

12 anos de escolaridade: Para candidatos nascidos a partir de 

01/01/2003 e/ou que se inscreveram no ano letivo de 2009/10, 

no 1º e 2º ciclo, ou no 7º ano de escolaridade. 
 



ASSOCIAÇÃO DE KARATE DO PORTO 

Requisitos  

específicos 

Graduação mínima de 1º Dan  

(Pedido ou já homologado pela F.N.K.-P.) 

 

 

 

 

 

 

CALENDARIZAÇÃO E LOCAL DE FORMAÇÃO 
 

 

PORTO / GAIA 

 

Componente geral (36h): 10 de Fevereiro a 9 de Março 

 

Componente especifica (36h): 16 de março até 13 de Abril 

 

                       ALCABIDECHE E TORRES VEDRAS 

 

Componente geral (36h): 11 de Fevereiro a 23 de Março 

 

Componente especifica (36h): 23 de março até 14 de Abril 

 

Os horários dos dias do módulo presencial são das 9h às 13h e das 14h às 19h; 

 

 

Estágio pedagógico: 15 de Maio de 2024 até 30 de Dezembro de 2024 (uma época 

desportiva -mínimo de 6 meses) 

Cada formando terá um tutor (o tutor, obrigatoriamente possuidor de acreditação mínima 

como Treinador de Karate de Grau II, que fará o acompanhamento no local do processo 

e tarefas de formação conjuntamente com o Coordenador de Estágio indicado pela AKP.  

 

 

 

 

CONDIÇÕES DE ACESSO 
 

As inscrições para o Curso de Treinador de Grau I deverão ser efetuadas através de 

preenchimento de formulário online, no site da AKP (https://www.akporto.org),  menu 

formação até ao dia 10 de Janeiro de 2024 e por transferência bancária por motivos 

logísticos, enviando posteriormente o comprovativo de pagamento com indicação do 

ordenante. 

 

NIB:0036 0157 99100043213 52 Montepio Geral 

 

https://akporto.wixsite.com/1cicloformacoes
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Para que a inscrição seja considerada válida deverão os interessados proceder a en-

trega dos seguintes documentos via email para formacao.akp@gmail.com:   

 

▪ Cópia do Cartão do Cidadão/Bilhete de Identidade;  

▪ Cópia do Nº Identificação Fiscal (NIF);  

▪ 1 fotografia tipo passe digitalizada;  

▪ Cópia do Certificado de Graduação (1º Dan homologado ou realização do pedido); 

▪ Certificado de Habilitações (ou realização do pedido*);  

 

As inscrições apenas são consideradas válidas se cumpridas as tarefas de inscri-

ção e envio da informação solicitada.  

 

Os Licenciados em Educação Física e Desporto deverão apresentar até à data de 

início do curso o Certificado de Reconhecimento de Competências, emitido pelo IPDJ 

para serem dispensados da frequência e avaliação das componentes em causa e res-

petivos pagamentos.  

 

A inscrição implica o reconhecimento da participação nas Componentes Geral, Especí-

fica e Estágio, não sendo necessário, portanto, proceder a nova inscrição para cada 

uma das componentes.  

 

A participação neste curso tem os seguintes custos: 

  

 VALOR: 

1º Tranche 190,00 € - até 08/01/2024 

2º Tranche 100,00 € - até 08/02/2024 

Valor Total 290,00 € 
 

 

O valor indicado não contempla o pedido de emissão do Título Profissional de Treina-

dor de Desporto de Grau I, na Plataforma PROdesporto e também 5h de formação acre-

ditadas pela entidade formadora que terão que realizar de acordo com as atividades 

especificas do regulamento de estágios.  O curso pode ser pago na totalidade ou de 

forma faseada. O seu incumprimento implica a não participação na componente em 

causa e seguintes. 

 

As inscrições apenas são consideradas válidas se cumpridas as tarefas de inscri-

ção e envio da informação solicitadas.     


